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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto ao Orçamento do Município de Baraúna-PB, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0664/2024
e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, o crédito suplementar no valor de R$ 203,79 (duzentos e três reais e
setenta e nove centavos), destinado a reforçar a dotação orçamentária da Câmara Municipal, na ação "Manter as
Atividades da Câmara Municipal", especificamente na rubrica de Obrigações Patronais – INSS, com recursos não
vinculados de impostos. Para fazer face à despesa, será anulado igual valor da dotação de Vencimentos e Vantagens
Fixas – Pessoal Civil, da mesma unidade orçamentária. O decreto entra em vigor na data de sua publicação, em 20 de
outubro de 2025.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260313114658&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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